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BOLETIM LEGAL Nº 173 / JANEIRO DE 2012 

 
 

DECLARAÇÃO DE CAPITAIS BRASILEIROS NO EXTERIOR (DCBE) 
Rosiene S. Nunes e Renata A. Pisaneschi1 

 
 
1.  Em 25 de janeiro de 2012, o Banco Central do Brasil (BCB) editou a Circular nº 
3.574/2012, que estabelece o período das 9 horas do dia 06/02/2012 até às 20 horas do dia 
05/04/2012 para a entrega da Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior (DCBE), referente à 
data-base de 31 de dezembro de 2011. O formulário da DCBE poderá ser acessado no sítio do 
BCB na internet, no endereço http://www.bcb.gov.br . 
 
2.  Nos termos da Resolução 3.854/2010, estão obrigadas a apresentar a DCBE anual 
as pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no País, assim conceituadas 
na legislação tributária, que na data-base de 31 de dezembro possuam, fora do território nacional, 
bens e valores que totalizem quantia igual ou superior a US$ 100.000,00 (ou seu equivalente em 
outras moedas). 
 
3.  Além do prazo para entrega da DCBE anual, a Circular nº 3.574/2012 estabeleceu 
também os prazos para entrega das DCBEs trimestrais, conforme segue: 
 

� data-base de 31/03/2012, das 9 horas de 30/04/2012 até às 20 horas de 06/06/2012 
� data-base de 30/06/2012, das 9 horas de 30/07/2012 até às 20 horas de 06/09/2012 
� data-base de 30/09/2012, das 9 horas de 29/10/2012 até às 20 horas de 07/12/2012 

 

____________________ 
1 Rosiene S. Nunes e Renata A. Pisaneschi são sócias de MACHADO ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORES. 
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4.  Estão obrigados à apresentação das DCBEs trimestrais os declarantes cujos bens e 
valores no exterior totalizarem, nas respectivas datas-base, quantia igual ou superior a US$ 
100.000.000,00 (ou seu equivalente em outras moedas). 
 
5.   O descumprimento das normas referentes à DCBE pode acarretar multas de até R$ 
250.000,00, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor. 
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